
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento n.º 2º ao Contrato nº 02/2024 - RETIFICAÇÃO/2024  

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 02/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00055-00095157/2022-10.

 

 

Com base no ar�go 100, incisos VII e XXXIX do Regimento Interno do Detran/DF e de acordo com § 8º, do ar�go 65, da Lei 8.666/93,
AUTORIZO a re�ficação dos valores apresentados no 1º Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2024
(143098815), considerando erro material na elaboração dos cálculos, firmado entre o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL/DETRAN e a ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 02.531.343/0001-08, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de apoio administra�vos con�nuos com alocação de mão de obra
terceirizada para o exercício das funções de motoristas devidamente habilitados para transporte de pessoas em serviço, materiais,
documentos, objetos, condução e operação de guinchos para veículos recolhidos e outros que forem adquiridos para atender à
demanda do DETRAN/DF, no Distrito Federal e Entorno e Encarregados para supervisionar os serviços ( 130927428), nos seguintes
termos:

 

1. DO OBJETO

Re�ficar o dos valores apresentados no 1º Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2024 (143098815),
considerando erro material na elaboração dos cálculos, conforme manifestação do executor do Contrato (143239919), Planilha
apresentada pela contratada (143322844), Parecer nº 43/2024 (143380286 e 143740527), contendo jus�fica�vas e novos cálculos, e
Planilha de Formação de Preços e Custos (143436736), emi�dos pelo NUCONT, Disponibilidade Orçamentária nº 155/2024
(143740701), Despacho da PROJUR (144371046) e Autorização (145300736), conforme tabela abaixo:

 

Valor mensal calculado com inclusão do adicional de insalubridade R$ 561.992,61

Diferença mensal R$ 26.701,53

Valor anual R$ 6.743.911,32

*Parecer nº 43/2024 - NUCONT (143380286 e 143740527).

 

2. DO NOVO VALOR CONTRATUAL



Em razão da revisão, o valor mensal contratado passa de R$ 535.291,08 (quinhentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa e um reais
e oito centavos) para R$ 561.992,61 (quinhentos e sessenta e um mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos),
totalizando o valor anual de R$ 6.743.911,32 (seis milhões, setecentos e quarenta e três mil novecentos e onze reais e trinta e dois
centavos), com efeitos financeiros a contar da data de início do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2024, em 12 de janeiro de
2024.

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento correrão à conta da Dotação Orçamentária: Fontes 220/237, Programa
de Trabalho 06122821726980001 e Elemento de Despesa 339037, consoante Disponibilidade Orçamentária nº 155/2024 (143740701).

 

4. DA GARANTIA

A Contratada deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do contrato, e/ou reforçar em valor proporcional, no caso
de reajustamento de preços, em até 10 (dez) dias, após a assinatura do ato, conforme cláusula 9. do Contrato de Prestação de Serviços
nº 02/2024 (130927428).

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 DECLARO que a despesa inerente ao presente Ajuste se encontra em conformidade com o ar�go 16, incisos I e II, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e com adequação Orçamentária e Financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA), com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes.

4.2 REVISEM-SE os valores apresentados pela Contratada e pagos por esta Autarquia, com base no montante pactuado neste Termo
de Apos�lamento, a ser apurado pelo executor do contrato, a fim de atualização dos custos financeiros retroa�vos a serem pagos ou
a descontar, se for o caso, da Empresa.

 

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

Diretor-Geral
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